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Resolução CMAS nº 28, 26 de março de 2026 

 
 

 
 

Dispõe sobre a aprovação para reprogramação e 

utilização de saldos remanescentes de Emenda 

Parlamentar  Federal da Deputada Sâmia Bonfim ( 

GND4) 

 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CMAS), no uso de suas atribuições 

legais e regimentais, com base na Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS) – Lei nº 8.742/93, 

na Lei Municipal nº 4.638 de 15 de maio de 2014, considerando a deliberação em reunião 

extraordinária em 13 de março de 2026., e 

 

Considerando as atribuições do Conselho Municipal de Assistência Social no acompanhamento, 

fiscalização e deliberação sobre a aplicação dos recursos do Fundo Municipal de Assistência 

Social – FMAS; 

 

Considerando as atribuições da Comissão de Gestão Orçamentária e Fiscalização do FMAS, 

fixadas na legislação vigente e no Regimento Interno do CMAS; 

 

Considerando  o Parecer da Comissão de Gestão Orçamentária e Fiscalização do Fundo 

Municipal de Assistência Social, 

 

Considerando a Reunião Ordinária  do Conselho Municipal de Assistencia Social  do dia 20 e 

de março de 2026 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Aprovar a reprogramação  de saldos remanescentes de Emenda Parlamentar 

Federal  pelo orgão gestor em conformindade com o parecer da Comissão de Gestão 

Orçamentária e Fiscalização do Fundo Municipal de Assistência Social, em anexo. 

 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação. 
 

Osasco, 26 de março de 2026 
 
 

 
 

Katia Gonçalves de Lima  
Presidente 

 
 
 

mailto:cmas.sas@osasco.sp.gov.br

